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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
CABECEIRAS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": GO-52 I0512005 - INTERLEGIS

•
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O SENADO FEDERAL, com sede "O Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP '/0.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
de~ominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transfoml0u o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 112310C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE CABECEIRAS, com sede na Av. Vicente de Paula Sousa, sln" - Centro, Cabeceiras-GOrreste
ato representada por seu Presidente, Vereador JOÃO BATISTA GOMES LIMA, resolvem celebrar o presente
Coilvénic, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSt.1JLA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I 2310C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objet~vos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - plOmovcr a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - premQver o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
,~;ntreos convenentes;

111- (':~~ünulara produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio.o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláuscla 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I 12310C-BR. .

1,.3 - Se ne..:::essário,poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERI~EGIS, confoIDle CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n .• I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - rM,~tcr atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V -viabilizar meios "técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa, tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
in~eresse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - cenificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
I;HERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - Sã" atribuicões da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no :~.'-
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

fi - zelar pela guarda. administração. boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

lll- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos,-quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
iNTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquitir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
~~crviçosde telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
.Virtuai do Poder Legislativo;

VII - m"nter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido. nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meiosde comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - d1~;;;eminare divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a ex.istência do presente Convênio e do
fROGRAlvlA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções par!lutilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98iO]O, fim,ado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENV OL VIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA ü DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERL~GTS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjurrrc com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A devera designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlament.:ires ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.:2.r -: o recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
dó Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou impn.aiGncia do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrente~, de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

.\.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, sera solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 ..Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

. I .. .pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

n.. pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso àe roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGJS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O 3('esso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERN,[ERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) el" MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUS!JLA OUINTA ..DOS RECURSOS FINANCEIROS

.'f:' 5.1 - Nilo há previs&.o de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - (- p,çscnte convênio entrará ~m vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duraçàü d;; PROGRAMA INTERLEGIS. .

.~

•
CLÁU&ULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- peio não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
rlaaiidade c utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediantel:otificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

UI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão-do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pejo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

-",.".

•

I - as cons.eqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal Ou contratual;

li" n ~as i'1fonnações, o conteudo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
ü;staíadGs Ha CASt'o LEGISLATIVA.

8.2 - G nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federaí - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI.não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convêr..i0.,

8.3 - Os casos .omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O prosellle Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSFLA DÉCIMA - DO FORO

.1;; • 10.1 - Fica e3tabe1ecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em dec::HTênciadeste Ccnvêniú.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um 3é. fim, junt.amente com as testemunhas.

Brasili"J'. de~.9 de 2005 .

,

•
;1.( Petrônio Barbosa Lima Carvalho
U Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Marcio Sampaio Leão M-arques
Diretor d3 Subsecretaria Especial do
Programz. lIltcrtegi~;- SSEPI

Vereador J
Presidente
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À C~ARA MUNICIPAL DE CABECEIRAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍlUs .

o
~

7



1005230

100+131

..--1---------

Regula
r

Rubrica

Ré5PO"lsável pelo aceite na C~l11flra.

NOTombamento:

NOTombamenlll:
NOTombllml!fllll:

DDD(Tel Com:'-:-=J I (52l 3293-43.00--------

Sim [X- I Nllo:

Mu~ Ik n [Xl Bom O

Técnico:
!WANDERSON

[ '514157000475
[ 101P359003941

SENADO FE )ERAL
SECRETARI' ESPECIAL DO INTEF:LEGIS - SINT

; J Microcomoutador Nov"d ta ND-P500E2S0Z-SS com ~i,>nltor
NO'Sé'ie CPU: f l0120A96GH84 NOTombamento:
NO Série Monitor: ,,11:::2"'01"'2,,3"'2"'- -'

~) 50luç~o Gatewll\', comp< ,ta de um modem D.Link, m deio DFM-552E e um ",uter D-Llnl<, modelo Dl-
804HV
N° Série Modem:
NOSérie Flouter:

t..I.: ....
~.l,;", I' .'

Em ("SO de SIM no campo ante, ar: CONCEITO

17/~/'e5 05:•.f7 FRO:~:616:61182

~, Estabilizado, marca ENEI MAX, modelo EXS 1000 TI/B, :em potênda mlnlma de 1kvai"- _
NOSérie Est>bllizador: IOOl20A96GlTll , NOTombllm~:_ _ ~I _

TRElI'iAMfNTO
FoI r',lnlst!ãdo cur$O de 3 (três) lO"'s?

CÂ~I"RA MUNICIPAL
Esta,IO:

ICabo;:elras de Golas
~'!r!.sável junto ao Programa nterteg!s:
lB!!!!Je Pererit da Silva ----,---

(NOr'l'l.! completO da pessoa aut:lri~ p t"'.~c.!'-""'--D-••.-a-",-a-:lz-a'-O-1lCl!-tl!~)-,

_. __ 1

24-855488,CC CJ .C:)

TI RMO DE ACEITE E RE' ;PONSABIUDADE

Obse!yaçõe5:
(ColOQuenete C2ll11notol1.:l •• ~s.imormaçt ISQue achar Importante atar sot:re: 6 dl~culd:ldO$ encontnldS5 a respeito da Ir'l$tillação efeb.llldi:lc
90 trfojll~~C oferedOO.1

A5SCSTtNCIAnaUCA
Em~'.e,<;a:

IMGIÚ'ElElNFORMATICA-- __ ~

II!QUI:PAMENTOS REaBIDOS
J) Impresso,a U1S<'!' lexm, i< mod.Optra E230

• NOSérie: [ lO120A96GHXH

ACErrE e Rl5PONSABIUDAD :
Ded",,!mos que esta cAmara M, 'idpal ,ecebeu, em per1elt&' COndições de funconamento, os equipamentos
acima especificados, e se resport .biliza. peio scu zelo, guardi" administração, boa utilização e manutenção, de
acord,:" cem o estabelecido pelas clausulas terceira e quarto l;' Convênio celebrado CDm o Orgão Executor do
Progr;ima Intertegls.

Dato:il.J.DíJ O 6 (,1' O
A~$.: I 10: J._ 1 1.1ri!"I<Â
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ESPECIE: Con"cnio n' : GO-5110~/2005. MODALIDADE: t"exi.
gil>iljdade. OBJETO; Eslabelecer c regular a panicipação da Casa
Leg15loti"a no Progmma Interlegis. eonfonue os lermos do Coou-a'"
de Empm;,imo. celel>rado entre •• REPURUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICA/,;"O DE Dr:SEt"VOLVI-
MENTO _ BtD, ASSINATURA: .1\103.'2005, VIGENClA: A COntar
da dalil de a"inalura. com "igõncia equi"aleme à duração do Pm_
£1õ1na Intcrlegi~. Signalârio: pelo Seo.do FedomI:Dr ..Ag:aeicl da Sii.
"a Moi••. DlrelOt.Geral. pelo Imericgis: Senador Efrnlm Morais. pela
Comralada:, Câmara Munieipal de Campo Lim['<l de Goiá,'(jO • Ve_
roador FhI"'i) Hennque de Lima
ESPECtE: Con,'ênio n': Go-~1166"2006- MOD,\lIDAr)E: I"",i"i_
bilidade. OBJETO: t:.,"iliclcccr c regular a parlidpaç~o d" Cn.•••1 LellT,.
I~tn-a no Prog",,,,a Inlericg's. con!oooe os lennOS do ContraIO de Em_
préstimo.celebrado enlre n REPUBI.ICA FEDER,\TIVA DO BRASIL c
i) BAl'Jeu tNTERAMERTCA/,;"O.DE DESEI'<'VOLVIME:'JTO _ llID.
ASSINATURA: l)4!().lI2006. V1GEt"C1A: A contar da data dc assina-
mm. com 'ig-fueía equi,."lcnte ã duraeão dn i'mgrama Intcrlcgi •. Sig-
nal,írio: pelo Seoado I'cdernl:Dr. Agariel da Sil,'O Maia. Direlo,-Geml
pelo Imerlcgis: Senador Efraim Mumi,. pela l:oolratada: ,.limam Mu.
oicipal de Cidade Ocidenl11L'GO. Vereador Franei;eo AI"".s A'ellar

ESPEClE, Coo"~nio n' : G0-52107i2005 .••.•lODAL!DADE: l""xi~i-
bilidade. OBJETO: E"nbel""", e regular a parlidpaç.l0 da Casa Legis-
lali"a co Programa,lmer1e<:i•. conForme os ICTmO'do Comolto do Em.
prêSlim<l.celebrado erltre a'REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL e
o BA.'<lCOINTERAMERtCANO DEDESEl'NOLVIMEl\'TO _ filO.
ASSIl'JATURA: .1liO.112005.VIGl1\JCtA: ..••OOnlarda datll ,It: ,,,.;,m.
tura . .com "ig",",cia equi''3k:nte â duraçào do Programa Inlerlcgis_ Sig_
oalã"o: pelo Senado federal:Dr. Ag!cic1 da Silva Mala. D,relor-Geml.
pelo lnlc'Tlcgis: Senador Efraim MOl1lis.pela Contmtada: Câma'1l Mu-
nicipa! de Colinas do SuIIGO. Vere!dor Gaspar Pacheco de Oliveira

graffiJ Imcde!!i •. SiJ,.'Ilat1Jrio:pelo Senado fcderal:Dr. Agaciel do Sil-
"a Maia. Djrelor-Geral. pelo Inlcrl~is: Scn",lor Efraim Morais. pela
Contratada: Cãmam Municipal de Quijingue.'BA • Vereador ""Ide.
miro Cavaleame de Matos

E.<;PEClE: Cnn"ênio n' : BA.:!9110121l(1..t-MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: r:.5lnbekcer c regular a panicipaç~o da ,.-asa
Legislmi"a nO Programa Inlerlegis. conforme os tenor.< do ConlTato
de Eml-'r~':stilTh1.edebrado entre a REPÚBLICA feDERATIVA DO
BRASIL e " BA:-ICO INTERA"IER1CANO DE llES8<lVOLV1.
"lENTO. RIO. ASSINATURA: 17109~004, VIGENCIA; A cootar
d. dnla de assinalU"'_ r"m ,-igênria eqoi"alcme 11dura",o d" Pro-
gl1lma Imer!cgis. Signalário: pdo Senado Federai:Dr, Agaeiel da Sil.
,'a Maia. DirelM-Gcral. ['010 Inlcricgi" Scnado," Efmim Morais. pela
(;(,nlratada: Câmara Monieipal de Santa Cruz da VitóriafBA . Vo.
rcador João Mo,"ei", Rocha.

ESPi;:CIE: Convênio n' : CE-:!30S5i21lO6. MODALIDADE: Inc.,i_
gibilid.1de. OBJETO: E,tabelecer e regular a ranicipação da Casa Le_
gislativa no PfOl,'Tamalnrcrlegi,. eooforme '" leooOi- do Conlrato de
Emr'ólimo. celebmd,~ COlre a REPUlll.lCA FEDERArtVA DO
llRAS1L e " BAt\'CO I:-lTERA!'oIER1CANO DE DESENVOLVI-
MENTO - mo. ASSINATURA: 16f()~~IlO6,VIGENC1A: A eOOlarda
dalil de a«inatum., com visência equi,'alente ã duração do Progmma
Ir.terlegis. Signatário: pelo Scnad" Fcderal:Dr. Agariel da Silva Maia.
Diretor.Geral. reln tnlerlegi." S"nador Efmim Morais. rda C",ura-
lada: Cima,... Monieip.11 de Qui'cré.'CE _ Vereador José de Lima.

ESPEClE: Convênio n': CE-Dm9_'~OOS_ MODAUDADE: l~,il'ibi-
I,dadc. OBJETO. E<1aholecere !Cl'\Jlara pw1ieiraç~i' da (:"-'" l.eg"lalJ'-o
O(JPmgrama Interlegb ••.conF••:mc OSlermos do Contrato de ("'I',<'o;limo.
celebrado ""Ire 8 REPUBLlCA FEDERA.TIV/\ DO BRASIL Co B,\N-
CO INTERJ\MERICANO DE DESEN\'OLVIMEI'<~O _ BlD. ASSI-
NATURA: 2011211005.VIGENClA: A emtard.1 dalado a.\Sinalura. COm

[SPÉCIE: Coo"ênio n' : BA-2906ll.'2005. MODALlDADE: loexi. vigeneia eqoivalente â doração do Programa lnterlcgis. SilfMtário: pelo
Bibilidade, OBJETO: ESlabdeeer c rcgulnr a panicipaç;1o da Casa Senado FcderaJ:D:-.AHacid da SiJ.", Maia. Diretor.GeraL pelo lri,crlegis'
Legi,lativa no Programa Inlerlcgi,. conf~rme "" tcmlOi- do ContraIO Senador Efraim Momis. pela COnlnlad", Câmara Mooicipal de Tabu-
de Empr.:slimo. eelcbrado entre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO Ieiro dn No:-teiCE. Vereadora Sônia M.uia Noronha Ctaves.

~~~~6d~~1~:~~~~£Jg~~~71~::;r~~~~:~;~:~~!~~~~F~~Y:'~F3~r~~i~:~~~~~;1~~:~;:
grama lJ:aerlcgis, Sigr.awio: pelo Senad,) FederaLDr. Agaciel da Sil. de emrréstimo. eclcl>rad<>eOlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
"n Maia. Diretor-Geral. pelo tnterlcgis: Senador Efmim Morais. pcl~ BRASIL c o BANCO t:>''TERAMER1CANO DE DESENVOLVI-
Coolratada: C<imarn Monicipal de Sanlana.!BA . Voreadnr João Ale. MENTO . BlO, ASSINATURA: 31103,"2005. VIGÊ/,;"ClA: A oonlar
.,ondre Bartm<a. da data de assinatum. rom ,.igrnda eqoivalenle ii. durnção do Pro-
ESPECIE: Con,-i'nio n' : llA_2911ilf.!IKlI'\. MODALIDADE: lo",i. g"'mo lmerlegis Signal;Írio: pelo Sen",lo fC1lcml:Dr.Agaeiel da Silo

r~~~:~~t~:~~~~rp£~;;:e~;t)~~~oJ~~~~i:~;l~?:~~~ ~:::t~t'~~1~7?o~£~*O~~i~~S~;e~~"~;;S EJ;a~i~:~~~"_ ~~~

llRASIL e o BAt\'CO INTcRAMERICANO DE DESENVOLVI. ESPECIE: 0)n"ênio n' : GO-52102/2()(}5. MODALlDADE: lnexi-
MENTO - mD, ASS1NATIJRA: 16.n2/2006. VIGÉNCIA: A eontM gibilidade. OBJETO: Estabeleccr e regular a ranieipaçJo da Ca.,"
da dala de OS$;narur1l com vigi:ncia equi"alente à d"mç"o do Pro. Legislali'-a 00 Progmma Interlegil. eooFomlC ,ls Ic:mO' d" ContraIO
grama Interlegi,. Signatario: relo Senado Fcdcral:Dr. Agaeiel da Sil. dc Emp,eslimo. celebrado cntre a REPUllLtCA ['EDERATIV ..••DO
"0 Maia. Di,C!,),.Gera!. I'ch, 10lerlcgi" S""ador Errai", Morai,. pela llRASIL c " BANCO II"TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
Cont",,,,da: Câmara Mor.ieip.11de Ubalii!£lA - Vereador Paolo Cé~u MENTO - BlO. ASSINATURA: 31103/2005. V1GENClA: A tonta,
Silva e Sil,"". da daIJI de assinalura. com vigência oqui,.alente à duração do Pro.

ESrECIE: CoO\'ênio o' : CE-23077J2oo~. MODALIDADE: lnc~i. ~1:i~~I~~;';~.6~r~~.lâ;~~ ~~~~r~~~:d;~~~~~i~i;g~,~~~i~a ~ill~
gibilidade. OBJETO: Estahdceer e ,."golar a panicipaç •.o da Casa Contralada: Câmara Monieipal de A"'"uiGO _ Vereador Vnldil"ino
Legislali,'a no Programa Interlegis. eonrorme os lermOS do ContrnlO Ferreira dos Santo •.

~~"Rf~é~ti':B~e~~~d~Nc;~~'\fgl~~~gAD~~~~~~~'GLe~ ESPÉCIE: Con"êoio n': G0-52111412005_ MODALIDADE: ln""i.
ME:-lTO _ BlD. ASSINATURA: 16103I2U06. VIGENCIA; A ronlar gibilidade. OBJETO: Estal>elecer e regular D panieipa<;â" da C"-<,fl
da d.1ta de assinatura. cOln "ig""'"ia eqtlivale~lO à duroção do P".,.. Legi.'1ali"a 00 Programa lnterlcgi •. conforme o' lermo, do Conlrato
gmma lntericgis_ Signalário: pelo Senado Fcdcral:Dr. Agaoiel da Sil- ~eJ:~rLré~lj:"n~e~~~dl'N"T~R;:.fEE:I£~~gA DiE~i~~~l~~L~'~

~~~:~~~ir~:-aC::~'~~~f~~t~r~e~~~i~ ••~~r_E~:,j~l;~~pg,~ MENTO _ llID. ASStJ\"ATURA: 3110311005. \'tGÊNCIA: A CO,,~~r

londo de Freilo~ Lima. ~~t~l1~'I:~~a~~'a= ~:I~,nS~";:j~~~ee~ ~/~~~~}~a rs,r
ESP~C1E: Con''''tio n' : CE_2306Q!201IS_MODALIDADE: ln",i. va Ma,a Dlletor Gemi pelo Inlerl"11" Srnador Efra,m Mora" pela
gil>ilidade. OBJETO, Eslabelecer e regolar a parlicipaçli) dn Cala Com"'~1dJ. Camara MlIO'e,pnl de BOrlnnopol"IGO Vere.'oo. Ade
legislali,-o no Prngrama Inledcgis. conforme os lem,,,, do CO"trltIO valdo Pere,ra Barbosa.
de Empréstimn. ccle~",dn entre a REPÚ.llL~CA FEDERATr';'A 0.0 <:ESPi;:çJE:_Con"êni,,_n'-.:_GO,5210SI2005~ MODALlDA,DE: Ine~i.
BR,A?L c " BAN(O INTERA~tE~IC,\NO ,D~_ ~)~S~:-''\OL''I- gibl!,dn~e. OBJETO: Estahclccer e regular n rani"ip~.~o lia Casa
MENTO • BI~, ASS1NATU~A: ~?IlL12~l0~, \ t~ENCtA. A eontar LegJslntl,'a no Programa 10lO'legis. eonFpnne Q!, 'ermos d() COOlrato
da data de a,,'m:uura. CUm "'genelO eqo,,'alenle a duração do Pro- de Empréstimo. edcl>rado entre a RErUBlICA FEDERr\TIV'>' DO
g",ma InterlCJlis. S'gnalá"o: rei,) Senado redeml:D,. A~aeiel da Sil. BRASIL e o BANCO lNTERAMERtCAI>:O DE DESE:<IVOLVI.
v8 Maia. Di",:<,r.Geral. pel" Interlegr;;: Senador Efraim Morais. pela MEl'JTO. BID. ASSINATliRA: 3110.112005. VIGENC1A: A eomO!"
Conl"'l.ada: Cámaffi Mooicipal de Fã.;as Brilo!CE . Vcreador ..\Iio:nnr da data de l!S~iOalon'. c",,, ,.igência equi"alenlc à duraçt<" do Pro-
Lihemhno de Almoida gra:na Intcrlcgis. Signatário: pelo Senado Fcdcral:Dr. Agaciel da Sil-
E$PEC1E: Con\"~oío n' : CE.230M/2005- l<1ODAlIDADE: loe"i. va Maia. Dirotor-(ieral. pel~ InterJ.egi.<:.Senador.Efraim Morais. pela
gibilid.lde. OIlJF.TO, Estal>c1ccer e regular a rarlieipa<;âo da C,,-sa ~~~~G'~~~â~i~'::. MuniCIpal de_CabeeeirnslGü ./V=<lor J,)~O
LcSi.lali\"a llO Pmgmma Int~rkgis. oonfor",~ '" lermoS do COOlrato
de Empréslimo. celebrado enlro a REPÚllLlCA FEOeRATIVA DO
llRAStL e O BA1';CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVl_
ME:>''TO. llID. ASSINATURA: 20.'1212005. \'IGENClA: A enotar
da data de "-ssinaru",. com \"ig~neia equivalentc j dOrDçiio do Pr0-
grama Int~rlegi" Signatário: polo Senado;>fcderal:Dr. ASaeicl dn Sil-
,'a Mai,,- Diretor_Gcral. pelo Imcrlcgis: Senador Efraim Momis. pol~
CnmralJlda: Cãmara Municipnl de lbiarinalCE - \'Cre"dor Paul •• Ro-
berlO Soores Portcla

ESPÉ.CIE: Con\"êoio n' : CE.2307212006- MODALIDADE: lne~i.
gibilidade. OBJETO: Eslabelcecr e r"11ular a pa.'"licipaçllo da Ca,a
Legi,lmi"a no Programa lnterlegis. eonforme os lOooO<d,) CootratO
de Empré<aimo. celebrado entre a REP(mLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o DA1';CO INTERA~IERICA:-lO DE DeSDlVOLV1.
MENTO. BID. ASSINATURA: 1~103I:!O()6,VIGENCIA: A eonlar
da data de ,,-,-,inetma. eDO' vigêneia eqoivalente ã doração .do Pro-
gmma lnlerkgis, Signllcirio: pelo Secado Fcderal:Dr. As"oiel da Sil-
,'a Maia. DircI"r.Geral. pelo) Interlegis: Senador Efraim Mo",is.. rcln
Contratada: Cãmam Mooicir,11 de !'olorrinh<-",ICE• Vc=dor Au~~"to
Cêsar de i"laITos

ESPEC1E: Convênio n' : CI:-:.106512OO5. MODALlOADE: lo",i_
gibilidadc. OBJETO: Estal>clecer c re~'lIlnr a parlieipllÇ!n d.1 Casn
Lcgislati"a 00 Prl"lgrama Imerlegis. conforme no. le:m<>Sdo Contraln
de empréstimo. celebrado enl"" a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o (lA:<ICO INTERAMERICAKO DE DESEI'<'VOLVI.
MENTO . B1D. ASSINATURA: UQill/2oo5. VIGENCIA: A conlar
da data de "-,,inalura. com vi~ência eqoivalenle à duraçllo dn Pro.
grama lolerlcgis_ Si~nm;Í.rio: pelo Se"ado Federal:Dr. Agaeiel da SiI.
"a M~ia. Dirctor-Geral. peln Interlegi" Senador Efraim Morais. p"1~
COIllrntada: Câmara Mooieiplll de PacojálCE - Vcn:ador Salvador
AI>-es de Oli~eira

ESPÉCIE: C""y~nio n' : BA.2YI5212006- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: E~lobcleeer e rt'gUlar a p.Jltieipação da Cosa
LCI,;slaüv! n" Pr"l'rama lmerlegi.~. eonfprme os term<><;do Conlroto
de Empréslimo. l."Clebmdoontre a REPUBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BID. ASSINATURA: 1)'0311006 VIGÊNCIA: A contar
da data M a".ioalum. e"!', vig:êne;" equivalente'; duração do Pm.
grama lnler!eg's. S'gnauirlO: pelo Senado Fcdeml:Dr. Ag:aerel da 5,1.
va ~laia. DirclOr-Gcral. pelo Intcrl'1lis: Senadnr [I",im Morai~. pela
Contnnada: Câmara Munieip31 de Çnns~o.'BA • Vereador FrcdcriNl
Marêd" Reis
ESPEC1E: Con,êoio n' : BA-2915J/2006- MODALlDADE: Ine.,i_
g:ibilidade. OBJETO, [;tabeleeer C regular a pnr1iripa"ão da C,,-,"
Legisloli"a Oi)Programo Intcricgis. eonli"mne Oi- lermos do Conll1l1o
de Empréstimo. eelel>rndo entre a R£PUBLlCA FEDERATIVA DO
BRA.SIL C o BA/,;"CO lNTERAMER1CANO DE DESENVOLVI-
MENTO . BID. ASSINATURA: 16,'031200<>.VIGEt\'C1A: A eonlar
da data de assinatura. COm Yigêneia equivalente •• duraç1lo d" Pro--
grama 10lerlegis. Sigo otnrio: pelo Senado Federal:Dr. Agaricl da Sil-
"a Maia. Diretor-Gemi. pelo Interlcgis: Senadl'lT [[",im Momis. pela
l:ootraladn: l:ãmara Municip3.1 de C••••••No,-alllA - Vereador Jooé
E:duardo SnnlllM da l:rul_

ESPEC1E: Convênio n' : llA.29154/100~. MODALIDADE: lnexi.
gibilidade. OllJETO: Estal>d<-"Cc..-C regular a participação d.1 Casa
Legislalivo no Programo Inlalegis. eonf!lIDIe os lermos do CO~ln!to
de Empréstimo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL C o BANCO INTERAMERICANO DE: DESENVOLVI.
ME/';"m. BID. ASSI/,;"ATURA: 10,'03Q006. VIGENClA: A conlar
da data de a"JOaturll. eom ,'igêncin equi,"'lcntc ii. duração do Pro-
grama Imerleg". Slgnal""o: pelo Senado Fedeml:Dr. Agaciel ,la S,I•
•.a !'otain. Direlnr.Geml.pc!o Imerieg<s: Senador Erraim Morais. pela
Cnntrmada: Câmam Municipal de Cm,.olãndialBA • Vereador 10sê
Ca,lm SUtil;! Sanlno.

ESPEC1E: C"nv~~io tt' : llA_2'l151'\12(H)6.. ,\lODAlIDADE: tnexi.
gibilidade. OBJETO: ESlabeleçer C regular a particip~o do Ca<-a
Legislal;,'a nO Programa Interlegis. eo~!ormo OStermos do COntrato
de Empré'limo. edebradn entre a REPUBLlCA f£DERAnVA DO
BRASIL c o llANCO I:-lTERA.\lERICANO DE DESEJ\"VOI.VI-
MEKTO _ BtD ASSINATIJRA: 17i!l41200l.'>.VIGENCiA: A contar
da data de assinaturo. enm "igêoeia equivalemo I, duração do Pro-
gramo Imerlegis. Signmilri,,: pelo SCnado Fcdernl:Or. Agaciel da Sil-
va Maia. Diretor-Geral. pelo Interlcgis: Serlador Ef",im MOl1lis.pela
Contratada: Câmara Monieipal de GaoduIBA _ Vc..-eadorV"."ldo .'1.1.
mir de OH"eir1l

ESPECIE: Coov~nio o' : BA_29i57/2005_ MODALIDADE: Inc.,i.
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a pnnieipaç"o da Casa
Legislaliva 00 Progmma Inreriegis. eOnl"Pnne os teooos do O:mt"'to
de ElIljlréslimo. celebrado eOlre a REPUBlICA FEDERATIVA DO
'BRASIL e o llANCO INTERAMERtCANO OE DESENVOLVI-
MENTO. lHO. ASSINATURA: 2R!12I2oo5. V1GE/,;"CIA: A cootar
d~ data de a"inatum. com '-igrneio equ;"alenle â dU:'aÇão do Pro.
grama Inlerl"11". S'gnollirio: pelo Senado Fedornl:Dr. AJ'TIClelda Silo
va "'!ain. DirclOr.Geral. pelo Inlerlegis: Seoador EFraim Momis. ~ela
Conlratada: Câm"m Monieip<ll de G"ngogilBA • Vereador Dern,,'~1
J"", SantO'o Simõ~s
ESPÉCIE: Con'coio n' : BA-2'l15RJ211115-MODALIDADE: Ine.,i-
gibilidade. OBJETO: ESlabelec<-'TC "'gul~, a r.nieipaçào da C"-'a
Legi,lati"o no Progmm-1 ln'erlcg:is. eonfprme o, lermos do CommlO
de Emp:is.timo. eclebnulo entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
i"l[{ASIL C ,) BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MEl\TO _ BID. ASSINATURA: 20,'1212005. Vl(iENCIA: A eOOlar
da daL" de a,-<inaOlra. com vigenoi. e,!oi'.alente â dura;iii) d" Pro--
çmma lntCrlegi.,. Signat.i,io: relo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil.
va Maia. Direlor'Geral. pelo lnlCrlcgis: Ser.acor [fnim Morais. rel"
Conlralado; Ciimara Monicipal de ltopn,iea/BA • Vereador Vai"i,,,,,
Eduardo llorrcto Nol>rc.
ESPÉCIE: Convênio n': BA.2914U:!OO5- MODALIDADE: lnexi-
gil>ilidade. OI"lJETO: E.stabelcce, c regular a pnnieipaçiio da Casa
Legislalivo no Programa Interlegis. conforme o, lermos do Cl'<lI""O
de Emp:-<!slimo. eelebl1ldo eolre a REPÚBLICA FEDERAnVA DO
BRASIL C o BANCO INTERA!'o1ERICA:-IO DE DESENVOLVI-
MENTO. BID. ASSINATURA: 2[)112/2005_ VIGENClA: A contar
da dam de llSSinarum. eo:n "i~êneia eqoi"3.1eme â duração d<l Pro-
~"'ma lmerkgis, Sigoalf"io: 1'010Senado Fcderal:Dr. Agaeiel da Sil-
,.•. Maia. DirClor.(jeral. relo Inter1egi~: Senador EFmim !'.Ii)",is. pola
l,ontralada: Câmam Munieip.ll de Jac"bina.'BA - Vereadm Anlõnio
(;arlo; Ferrdm de Deo~
ESPECIE: l:o~,tr.io n': BA-2914912005- MODALIDADE: loe~i-
gil>ilidade. OBJETO: E.<anbeleeer C "'guIar a p~nicipação da Ca,"
Legislaliva no Programa lmerlegis. ronloffi1C os teooo, do Conlrolo
de Emp"","limo. eelebrndo cmre a REPUBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA:<lCO I:-lTERAMER1CANO DE DESE/';"VOLVI.
ME:\TO _ lllD. ASSINATIJRA: 2XIl212005. VIGENCIA: A cnntar
da dala de assioalora. com ,'igcneia cqoi"aicme li dUl1'-Ç;1odo Pro.
smma Interlegis, Signalário: pelo Senado fcdcral:Dr, Agacid da Sii-
va Maia. Direlor-Geral. rclo loterleBi<: Senado," Efraim Morai,. pela
Cootrntada: Camam Munieipnl de Jaguaquara!llA _ Vereadom Saod,a
Lúcia Magalhães.
ESPÉCIE: Coneênio n' : a.".29035.'2oo5. MOD ..••UDADE: Inexi.
gibilid.,de. OBJETO: E.<IIIl>elecere rego lar a parlieipação da CllSa
I.cgi~lali\"a nO rrograma lnterieg"'. conlorme '" lermos do Contmto
oi" Empré'limo. eelebmdo enlre a REPÚBLlCA FeDERATIVA DO
FlRASIL e O BANCO II'<'TERAMERICA/,;"O DE. DESDlVOLV1-
MEl'no _ BtD. ASSINATURA.: 1011211005. V1GEt\'CIA: A eonla,
da data de assinatura. eum yigêneia eqoivalenle A duração do Pro.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/200S-GABINT/SINTER

ti
IflTERLEGlT

•

•

Brasília, 25 de junho de 200S

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/9S/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~t~w""h"",
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Cabeceiras
Rua Salomão Felipe, nO244 - Centro
Cabeceiras - GO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO' DO OBJETO f DESTINATAIRE

NOM lIRE

114 x 186 mm

PAiS! PAYS

:rUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

] PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

JEMS

J SEGURADO I VALEUR DIOCLARIO

..1ENTO
D.ATE DE L1VRATION

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Cabeceiras

Rua Salomão Felipe, nO244 - Centro
Cabeceiras - GO
73870-000

CEP

ASSlI

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR! NOM LlSIBLE OU R~CEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE L"AGENT

5""),7, 97t7Z~9ó5
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463I 16

E



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

1---- ~.~"A" nJl N' DE: REG.êTRQ DO OBJETO}
3409647 ----

3 BR
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"-lS(f,_ c_S'?~.•-/"
._~~<> ••••..<-

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON Soe/ALE DE L'EXPÉDfTEUR

BRASIL

MÁRCnSAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlcgis
Av, NZ-- Anexo "E"
Senado Federal
70:165-900 - Brasília - DF

ENDEREÇ(

CIDADE! L:. -
I
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